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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNIGIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do RÊGII,IENTo INTERNo DA

cÂuam MUNTCIIAL; lecrsuaçÃo RELACroÍ{ADA A INIcIATTva
PROPOSTA

PROIETO LEI No: 12612025

Protocolo not 162812025 - DaÉ: L210512025

Ementa do Projeto: Altera a Lei 684012023, que "Cria o troféu aluno nota 10 no

âmbito da Câmara l"'lunicipal de Muriaé - MG e dá outras providências"

AutoÍ: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/[4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - ouonuu extctoo paat vot acÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do poeto ora em debate.
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2 . MÊRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 126 de t2l05l212, que Attera a Lei 684012023, que '.Cria o

troféu aluno nota 10 no âmbito da Câmara Municipal de Muriaé - MG e dá outras
providências", carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciatiua e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

Repúblicã. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação
nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidadê de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestaÉo da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem
tal qual um Estado, gozando de tÍtularidade de funções da mesma nàtureza dôquelas que
compõem o Estado federal, (Barroso, Luís Roberto, Dirêjto Constitucional Brasilejro: O problema

da Federação, Rio de JaneiÍo, p, 22.)

Da Leoislacão viaente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membÍo ou
comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
PÉç, Cê|. Pachêco dê [ledei@, vn, cênt@ , cak po§4 152 - Tét i3r) 3639&3050- cEp 36 SSO,O15 - Muriáé - MG
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editâr suas próprias

governo e organizar-se

ente

sobre

politico

SEU

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipâl expressa-se, especialmentê, pelas disposições vêiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição FedeÉ|. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao l4unícípio o direito à eleição de PreÍeito, Vice-Prefeito e Verêadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos l.4unicípios competênciô para legisla. sobre

assunto de interesse locâ|, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

sêu inciso III, ao concedeÊlhes compêtência pard instituir ê arrecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constatuição e na Lei. São Paulo: Diâlética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. admÍnistntiva e frnanceira.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre polÍticas voltadas para questões urbanísticas.

Da orooosta apresentada
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Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentâda busca

adequar a lel, não havendo oue se falar em vkio de iniciativa.
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Ademais, de forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara l4unicipal:
»(V - conceder tíLulo de cidadão honorário e honrâ ao mérito a pessoa que, reconhecidamente,
tenham prestado serviços ao Flunicípio, mediante proieto de Lei, com aprovação de maioria
slmples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Ârt. 163. O proieto de resoluÉo destina-se a regular, com efiécia d€ lei oÍdjnária, a matéria

de exclusiva competência da Câmaía Municipal, de caráter político, processual, legislativo ou
administrativo, ou quãndo deva a Cãsa se pronunciar sobre assuntos constantes do
Regimento lntemo e da LO!l, que não se sujeitam à sânção do prefeito Municipal, tais como:
VII - concessão do diploínô de Honra ao Mérito;

Como já destâcada na aprovação do projeto de lei anterior, o poder Legislativo

deve exercer além do seu papêl oficiâ|, ações que buscam incentivar o ensino

municipal com propostas que visam promover ,'disputas,, que garantem a melhoria do
ensino e âprendizado.

Íede municipal de ensino oública e provada de Muriaé

A lei proposta, não apresenta qualquer ví.io de iniciativa, obedece a Lei

Orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovação, para adequação da lei primária.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos
constitucionais e não apresenta qualquer resguício de inconstitucionalidade, devem
ao€nas serem feitos alouns ajuíes na redação final.

PÍa" cdJ;h@ d. úd6,@. de&nro leru posrer I sz - Têt (32)363g6,3o5GcEp3sB3o-015-Munàé-MG
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3 - DA CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativâ.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de l.4uriaé/Mc, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no L26 de 1210512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E

LEGAI-, devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vinculâ as comissões peÍmanentes, nem t:io pouco

reflete o pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votaÇão em plenário.

Medaros s/É cênúô cr4PosrÁr152-Tê (32) 36396-30s0-cEp 35330-ots Muiâé- MG
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RANGEL MARTINO PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOU - Membro

CHRISTIAN BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição. Legislaçâo e ,ustiça - Composição aÉ. 83 RI.

O BRAN4BI - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAÚDE) - I'tembro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suptente,

Comissão tn Pública - Composição art. 83 Rt.

IVONETE

LEONARDO PEREIRA E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

MÁRIo LúcIo BRAMBILA - t4embro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suptente3

Com. Educação, CultuÍa, Desporto, lázer e Turismo - Composiçáo art g3 RL

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regi.Írento tntêmo

E
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PROJETO LÊl Not L2612025

Protocolo no: t62812025 - Datai 1210512025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentâda: Ementa do Projeto: Altera a Lei 684012023, que "Cria o troféu aluno

nota 10 no âmbito da Câmara lYunicipal de Muriaé - MG e dá outras providências,,

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, imrP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

) un

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas, oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuânces (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PÉç€ Cêr Pacn@ dê [reder6, s/na cênl6 - cÂr* p6ral 152 Tê] : (32) 36396-3050_ CEp 36rS0{1 5 _ Mújé

rser
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Dessa forma, a ooiniãô iurídica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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C

enouanto o recer iurídico se restrinoe ú ica e exclusivamente a anál técnica. isto

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Municípto.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. MuÍiaé/MG, data da votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho r Jurídico

OAB/M

4 "O parecer emititu pr procuador ou advogado de órgão da administraçáo púbtica não é ato

administrativo, Nada mais é do que a opinião enittda Flo operador do direito, opkião técnico-juÍídica,
que orientará o adfiioistador nd tomada dd decisão, na práti@ do ato administatita, que se constifui
na exeuçáo ex ofrcio da /ei. Na o@rtunidade do julgarnentq porquanto envolvido nd 6lÉciê sioples

Fr*er, ou seja, dto opinativo quê pdeia ser, ou nã4 considerado Eto admihistÍador.,, (t4andado dê

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. l4arco Aurélio de Mello _ STF.) Sem gifo no

originâl

3
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a
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pARECER oa coMrssÃo - cÂulnn MUNrcrpAL oe MunrlÉ/Mc

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Art. 170. Lido em Plenáriq o projeto sêrá distribuído às Comissõê6 permanentes,

que cuidarão de apresentar parecer à lrlesã, sêndo que, tendo assim ocorÍldo, o
projêto sêrá incluído na ordem do dia para discussão e votação, conÍorme sêguê:

§ 10 - Em rêgra, os proietos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votãções;

§ 20. No Plenário o projeto é súbmêtido à 1a (primeirâ) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprcvado, sem emendasj

c) aprovado, com emendas dâs Comissôes;

d) receber emêndas, subemendas ou substitutivos êm plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmâra para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, seÉ enviado à Mêsa Diretora para, nas

reuniôes subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Sê for aprovado com emendas das Comissões, será enviâdo à Comissâo de RedaÉo para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do proieto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno dê votaÉo, para que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havendo àpresentaÉo de emendas em plênário, o projeto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanentes competentes, aÉs o que. emitidos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação pelo plenário;

dé Meaêúos,9É, csr6 - ca& PosÍal 152-Tet (32)36396.3050,CEp36.38G015-Munáé,MG
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A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 217 do Regimento Interno.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 40 - O projeto que rêceber emendas em Plenário retornaÉ às comissôes e voltará à pauta

ainda em la (primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emêndas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redação para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitãdas, seguirá para â Sêcretaria para ir à 2a discussâo e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197, Emenda é a proposiÉo apresentada como acess{íria de outrd, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pêrte da proposição;

II - substitutiva - é aquelâ apresentada @mo sucedânea de parte de uma proposiçâo e que

tomará o nome de "substatutÍvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a quê acrescenta âtgo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaéo de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIAEILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS7 quando houver, eis que

a

PÉça Col. Pádl@ de Mêd€ircs, d, cfilo - cÀú p6 L 152 - Í6t.r (32) 333S3050, CEp 36 SSO O15_ tíúieó - MG
E ua'r cmmôemâãmunáe mo oov bí SiE Ofdát w.emàEmuÍlaê.fio.o@.bí
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o pareceÍ não vincula as comissões oermanentes, nem tlio oouco reflete o
oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

d0 projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos DiveÍsos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câ I'lunici Muriaé/MG, dab da vobção em plenário.

IVONETE LACER

LEONARDO PEREIRA E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

MÁRIo LÚcIo BRAMBILA - Membro

0*ç,,, -. ---T
CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente5

Com. ÉducaÉo, CulEra, Desporto, LâzeÍ e Turismo - Composisão art. 83 RI.

PÉç3 Cd P&hd d. MedàE. íÉ, cenr! c^uPostur52,rd (32)3639ê305cCEP3633M15.Munaé-lrc
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PARECER DA COÍIiISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnâ1, no uso

de suas atribuições legãis e regimentais, notadamente com fundamento

nos ad, 72, III, assim se manifesla:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação êspecíficos, que visalm à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessGs, sendo voltadas a um grau indetermlnado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contÉrio do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

PoÍ outro lado, o têxto é co€rente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais pârâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

ença Ce padio oàned",or, :rnrrcam . cm Éos r tlr - Íêl : (32) 363e6.3o5G cEP 36 330{15 ' Mun.é - MG
EJãll mndêmacnunae m oov pr Sú Oftrál' !at4!g43EDriÉ!4944!LE
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser snados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art. 239. A redação Íindl do Proleto, para ser discutidd e votada, independe dos

i n te rstíc i o s co n stâ n te s deste R q i m e n to.

IV - PARECER FIÍ{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

a^mic<ã^ í@ ôtrâ<<á.i^\ n^ ârÉ tãnôF môáiô f^r61ic am ,ran.ã^ ê

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua oublicacão.

Énça ca. piidrm oc ln.doGanr, c{§! - cÁ B PosÍ r52-T.t:(32)36306-!050cEP363!o{15-Munré-irc
Elhll: mm{p.amá6mua@!!!!!g- slL of<j.l w.6mmolüE m od.br
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conforme estabelecido no aÉ. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, ddta da votdÇão

em plenário.

WIISON C. DOS REIS SANTOS (REVE REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIET

Comissão de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição aÊ. 83 RI.

6 ká admitida en enda à,edaçáo llnal, con à fit dliahde exdusiva & otdenar d mateia, cofiigir a

linguagefi, 05 engarros, as @ntndiç;o6 ou para àcbrar o seu texto.

7 Artigo 65, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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